
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO 
Secretaria do Tribunal Pleno    

                                                  
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 367/2019 
 

Defere ao Desembargador José 
Dantas de Góes pagamento da 
Gratificação pelo Exercício da 
Presidência no âmbito do TRT11. 

 
O Egrégio Pleno do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª 

REGIÃO, em sessão administrativa hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo 
Desembargador Lairto José Veloso, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores 
Francisca Rita Alencar Albuquerque, Valdenyra Farias Thomé, David Alves de Mello Júnior, 
Ormy da Conceição Dias Bentes, Audaliphal Hildebrando da Silva, Jorge Alvaro Marques 
Guedes, Maria de Fátima Neves Lopes, Márcia Nunes da Silva Bessa, do Excelentíssimo Juiz 
Convocado Adilson Maciel Dantas, Titular da 3ª Vara do Trabalho de Manaus, e do 
Excelentíssimo Procurador da PRT 11ª Região, Dr. Dennis Borges Santana, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO a Informação nº 179/2019/SGPES/SM, o Parecer 

Jurídico nº 454/2019 e o que consta do Processo TRT nº DP-14957/2019,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.° Deferir o pedido formulado pelo Desembargador JOSÉ DANTAS 

DE GÓES, referente à Gratificação pelo Exercício da Presidência do Tribunal, com 
fundamento no art. 2º, §1º, do Decreto-Lei n.º 1.525, de 28-2--1977, combinado com art. 2º, 
II, "a" e "d", da Resolução CNJ n° 13/2006, proporcionalmente aos dias de efetiva 
substituição ao Presidente deste Regional, observando-se, contudo, na apuração do passivo, a 
prescrição quinquenal incidente sobre parcelas anteriores a 11-10-2014, ora suspensa pela 
entrada do requerimento do Interessado, titular do direito, em 11-10-2019 (Decreto-Lei nº 
20.910/1932, art. 1º e 2º, parágrafo único), bem como os termos da Resolução CSJT nº 
137/2014. 

 
Art. 2.° Estender, de ofício, esta decisão a outros magistrados que se 

encontrem na mesma situação. 
 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Manaus, 4 de dezembro de 2019 

 
Assinado Eletronicamente 

LAIRTO JOSÉ VELOSO 
Desembargador do Trabalho 

Presidente do TRT da 11ª Região 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO

Secretaria do Tribunal Pleno

CERTIDÃO

 

CERTIFICO que a Resolução Administrativa nº367/2019 foi publicada no Diário Eletrônico da Justiça do
Trabalho (DEJT) nº 2868, de 9 de dezembro de 2019, Caderno Administrativo do TRT da 11ª Região, fl. 1.

 

Manaus, 10 de dezembro de 2019

 

ANALÚCIA BOMFIM D OLIVEIRA LIMA
Secretária do Tribunal Pleno
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